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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 172/2023.

DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

• I

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício c|e
suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

municipal específica, especialmeníe de acordo com o previsto no artigo 59,11,

da Lei Municipal n°. 141/2005 (Estatuto do Magistério de Campo do Brito), e;

- Considerando o Ofício N° 117/2023 da Secretaria Municipal de

Educação.

RESOLVE:

Art. 1“ - REMOVER a servidora MARIA AGINAIDE DE SOUSA

JESUS, matricula 857, PROFESSORA, inscrita no CPF sob n°.

ora lotada na Escola Municipal “Maria Delfina Celestino de Oliveira”, Sede, pára

exercer suas funções na Escola Municipal “Graciliano Apolônio da Fonseca”,

Sede.

***

.221.465-
kie

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2023.

Art. 3° - Registre-se, publique-se e cumpra.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 15 de junho

de 2023.
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